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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Gercino
Coelho, n� 199 77 3661-2073

Segunda a Sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL Nº 378/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 .CRIAR O CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO Nº 01 DE 03 DE JANEIRO DE 2023 - NOMEAM SEVIDORES PARA OS RESPECTIVOS CARGOS
COMICIONADOS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 01 /2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 "DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR, PARA
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE CONTRATOS É DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
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LEI MUNICIPAL Nº 378_/2022 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

“CRIAR O CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

Reginaldo Martins Prado, Prefeito do Município de Candiba, Estado da Bahia, usando de suas 

atribuições legais, consoante às normas gerais de direito público, a Constituição Federal, a Lei 

Orgânica Municipal, a Lei Federal n°. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e a Lei Municipal n°. 

292/17 de 14 de dezembro de 2017,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei. 

Art.1º - Fica criado o cargo de Provimento em Comissão de Agente de Contratação com carga 

horária de 40 (quarenta) horas, para atender ao que determina o art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos. 

Art. 2º - O valor do Cargo Comissionado de Agente de Contratação corresponderá a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 

Art.3º - O Agente de Contratação do Município, será nomeado em cargo de confiança pelo 

Prefeito, e empossado mediante assinatura do Termo de Posse, no qual se compromete a 

cumprir fielmente os deveres do cargo.  

Art.4º - O agente de Contratação é pessoa designada pela autoridade competente, 

preferencialmente entre servidores efetivos dos quadros permanentes da Administração Pública, 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 

e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação.  

I - No prazo estabelecido no art. 176 da Lei n°. 14.133/2021 e enquanto o município tiver 

menos que 20.000 habitantes, o agente de contratação poderá ser nomeado em cargos em 

comissão de livre exoneração. 

II - A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de 

funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções 

mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 

ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 
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III - O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente 

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.  

IV - A equipe de apoio será nomeada pelo prefeito e será composta por no mínimo 2 (dois) 

servidores preferencialmente estáveis dos quadros permanentes da Administração Pública;  

V - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser 

substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro 

que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na 

reunião em que houver sido tomada a decisão.  

Art. 5º - O Agente de Contratação deverá ter natureza técnica no Município de Candiba, sendo 

o cargo exercido por servidor que possuam formação compatível ou qualificação comprovada e 

que não seja cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 

nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 Art. 6º - As regulamentações inerentes ao cargo e ou função nos termos desta lei, serão 

reguladas por meio de decreto caso necessário. 

Art. 6º - O agente de contratação, equipe de apoio e comissão de contratação, estarão 

subordinados diretamente a Secretaria da Administração.  

Art. 7º - O Agente de Contratação e Comissão de Contratação poderão contar com o órgão da 

procuradoria jurídica e controle interno para o desempenho das funções essenciais a execução 

da disposição da Lei Federal n°. 14.133/2021;  

Art. 8º - As negociações serão conduzidas na forma do § 1º e 2º do Art. 61 da Lei Federal n°. 

14.133/2021;  

Art. 9º - A comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 

documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;  

Art. 10 - Poderá o Chefe do Poder Executivo, por sua única e exclusiva discricionariedade 

realizar a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão de contratação e 

agente de contratação;  
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Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar todas as demais providências 

administrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras, contábeis para o fiel cumprimento da 

presente lei; 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 19 de janeiro de 2023. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

PREFEITO 
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                                             DECRETO Nº 01/2023 

 
 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, no uso de suas 

atribuições, e com espeque no art. 37, inciso V da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 

6º, inciso II da Lei Municipal nº 282/2017, que reestruturou a estrutura administrativa de pessoal desta 

Câmara Municipal, 

 

   R E S O L V E: 

 

 

   Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo discriminados para os respectivos 

cargos comissionados: 

NOME: CARGO COMISSIONADO: 

Marta Cilene Santos Secretária Geral 

Lucilene Souza Costa Chefe de Setor de Serviços Gerais 

Eleniede Reis de Araújo Silva Controladora Interna 

Eurimá Souza Martins Araújo Chefe do Setor de Recepção e comunicação 

Dorivaldo Ferreira Souza Chefe do Setor de jardins 

 

   Art. 2º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

   GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, 

ESTADO DA BAHIA. 

 

                                                                Em, 03 de janeiro de 2023. 

 

Aleci Moura Silva 

Presidente 
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                                             DECRETO Nº 01/2023 

 
 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, no uso de suas 

atribuições, e com espeque no art. 37, inciso V da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 

6º, inciso II da Lei Municipal nº 282/2017, que reestruturou a estrutura administrativa de pessoal desta 

Câmara Municipal, 

 

   R E S O L V E: 

 

 

   Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo discriminados para os respectivos 

cargos comissionados: 

NOME: CARGO COMISSIONADO: 

Marta Cilene Santos Secretária Geral 

Lucilene Souza Costa Chefe de Setor de Serviços Gerais 

Eleniede Reis de Araújo Silva Controladora Interna 

Eurimá Souza Martins Araújo Chefe do Setor de Recepção e comunicação 

Dorivaldo Ferreira Souza Chefe do Setor de jardins 

 

   Art. 2º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

   GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, 

ESTADO DA BAHIA. 

 

                                                                Em, 03 de janeiro de 2023. 

 

Aleci Moura Silva 

Presidente 
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PORTARIA Nº 01 /2023 DE 02 DE  JANEIRO DE 2023 
 
 

 
“Dispõe sobre a designação de 
servidor, para acompanhar e 
fiscalizar a execução de contratos, 
como abaixo se especifica e dá 
outras providencias”.  

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA - Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO que o Artigo 67 da Lei 8.666/93 textua que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração 
especialmente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. – Fica designada a Srª MARTA CILENE SANTOS portadora do 
CPF333.977.755 - 15, como Fiscal Titular, para acompanhar e fiscalizar a execução de 
contratos firmados por esta Casa Legislativa.  
 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA – BA.,02 de janeiro de 2023 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

Aleci Moura da Silva  
Presidente 

 


